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PORTARIA CRMV-RJ Nº 69/2015. 

 
EMENTA: Cria a Comissão de Políticas de Controle Populacional 
Animal e Zoonoses no âmbito do CRMV-RJ. 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO (CRMV/RJ), no uso das atribuições que lhe confere a Resolução nº 591/92, 
do Conselho Federal de Medicina Veterinária.  
 
CONSIDERANDO a Resolução nº 962, de 27 de agosto de 2010, do Conselho Federal de 
Medicina Veterinária, que “Normatiza os Procedimentos de Contracepção de Cães e Gatos em 
Programas de Educação em Saúde, Guarda Responsável e Esterilização Cirúrgica com a 
Finalidade de Controle Populacional”; 
CONSIDERANDO a Resolução nº 1015, de 9 de novembro de 2012, que “Conceitua e 
estabelece condições para o funcionamento de estabelecimentos médico veterinários de 
atendimento a pequenos animais“; 
CONSIDERANDO a decisão da XI Sessão Plenária Ordinária, realizada em 04/08/2015; 
 
Resolve: 
 
Art. 1º. Criar a Comissão de Políticas de Controle Populacional Animal e Zoonoses no âmbito 
do CRMV-RJ. 
 
Art. 2º. A Comissão será composta pelas conselheiras Dra. Sandra Maria Gomes Thomé 
(Presidente da Comissão Estadual de Ética, Bioética e Bem Estar Animal), Dra. Carolina Borges 
Eccard Leal (Presidente da Comissão Estadual de Clínica Médica Veterinária) e Dra. Valéria 
Christina Magalhães Teixeira (Membro da Comissão Estadual de Clínica Médica Veterinária), 
sob a presidência da primeira. 
 
Art. 3º. Compete à Comissão: 

I. Apreciar os projetos para realização de Programa de controle populacional de cães e 
gatos, que deverão estar de acordo com a Resolução CFMV nº 962, de 27/08/2015, bem 
como de outras normativas que tratam deste tema. 

II. Emitir parecer acerca dos projetos apreciados à Presidência do CRMV-RJ. 
 
Art. 4º. A Presidência encaminhará ao Plenário do CRMV-RJ os projetos com os respectivos 
pareceres, a quem compte a aprovação.  
 
Art. 5º. A Comissão terá o apoio administrativo da Assessora Daura Carvalho. 
 
Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor nesta data e revoga as disposições em contrário.  

 
Rio de Janeiro, 06 de agosto de 2015. 
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